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DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Luciano Amaro Peixoto
E-MAIL: obras@queluzito.mg.gov.br 	

1 – OBJETO:
( X ) Serviço não continuado;
(    ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;
(    ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;
(    ) Material de consumo;
(    ) Material permanente/equipamento;

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1 – A Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais de Queluzito – MG, necessita manter a regularidade e a qualidade dos serviços ofertados à população, os quais dependem de outros serviços e materiais para realização de obras de melhoria, reforma, manutenção e ampliação, dentre outras. 
2.2 – O setor apresentou sua demanda conforme as peculiaridades de cada área, as quais foram consolidadas para fins de formalização da presente demanda.
2.3 – A aquisição de forma conjunta dos serviços demandados pode proporcionar maior eficiência e economia no processo de contratação a ser realizado.
2.4 – A sondagem de reconhecimento do subsolo é um processo geotécnico indispensável para investigar o solo antes de construções, determinando sua resistência, tipo, profundidade de camadas e nível do lençol freático. Ela garante a segurança, permite a escolha da fundação correta e evita custos extras por erros de dimensionamento, além de definir o tipo de fundação (rasa ou profunda), evitando custos excessivos ou riscos de desabamento. 
[bookmark: _Hlk159405567][bookmark: _Hlk141718519]2.5 - Em razão disso, torna-se de grande relevância a realização de processo licitatório para contratação de empresa de engenharia especializada em sondagem para reconhecimento de subsolo, incluindo nesta prestação de serviços, o fornecimento de materiais, máquinas e equipamentos, insumos e mão de obra, conforme especificações do Memorial Descritivo constante do Termo de Referência (TR) e seus anexos em atendimento as demandas e rotinas dos trabalhos da Secretaria Municipal de Obras, assegurando a eficiência e a qualidade dos serviços públicos municipais, o que justifica a demanda ora formalizada.

3 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS:
3.1 – Contratação de empresa de engenharia especializada em sondagem para reconhecimento de subsolo, com intuito de investigar a estrutura das diversas pontes existentes no município de Queluzito/MG, para posterior intervenções como reformas, melhorias, ampliações, dentre outras, de acordo com as necessidades de cada uma, atendendo as demandas e rotinas da Secretaria Municipal de Obras, garantindo um ambiente mais seguro, funcional e apropriado aos usuários dos serviços públicos municipais.
3.2 – Os serviços e produtos a serem adquiridos deverão colaborar para suprir as demandas das obras e melhorias das diversas pontes.

3.3 – Os serviços a serem adquiridos deverão atender rigorosamente as normas técnicas e legais de segurança, qualidade, sustentabilidade, etc., de modo a permitir a melhor opção para os destinatários dos serviços públicos municipais.
3.4 – As especificações dos serviços a serem adquiridos e dos materiais a serem utilizados, constarão do TR - Termo de Referência, consideradas as diretrizes do respectivo ETP – Estudo Técnico Preliminar.
3.5 - A contratada deverá oferecer garantia de pleno funcionamento e/ou substituição imediata de máquinas, equipamentos, materiais e outros itens inerentes a prestação de serviço de sondagem para reconhecimento de subsolo, conforme diretrizes contratuais e legais e, no caso daqueles que têm data de validade, os mesmos deverão contemplar prazo mínimo de 12 meses, visando cumprir o cronograma de execução dos trabalhos.

4 – OBSERVAÇÕES GERAIS
4.1 – A contratação deverá levar em consideração as necessidades e características específicas dos serviços públicos municipais ofertados pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais e respectivos setores requisitantes.
4.2 – Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:
Unidade: Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais.
Servidor: Luciano Amaro Peixoto



Queluzito, 29 de abril de 2026.




Luciano Amaro Peixoto
[bookmark: _GoBack]Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais






ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP:
1.1 - Autoridade responsável pela formalização da demanda: Luciano Amaro Peixoto - Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais
1.2 - Agente Público da área técnica responsável pela orientação e preenchimento do ETP: Luciano Amaro Peixoto
1.3 - Agente Público da área de licitações responsável pelo acompanhamento da elaboração do ETP: Lúcia Helena Vieira da Costa dos Santos.

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1 - O presente estudo tem por finalidade avaliar a viabilidade de contratação de empresa de engenharia especializada em sondagem para reconhecimento de subsolo, em atendimento a Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais de Queluzito/MG.
2.2 - Os aspectos considerados têm como intuito a elaboração e formalização de processo administrativo de contratação de empresa de engenharia especializada em sondagem para reconhecimento de subsolo, com intuito de investigar a estrutura das diversas pontes existentes no município, para posterior intervenções como reformas, melhorias, ampliações, dentre outras, de acordo com as necessidades de cada uma, em atendimento a Secretaria Municipal de Obras, com o objetivo de garantir a continuidade das atividades, mediante a provisão de materiais e estrutura de trabalho apropriados, de forma a melhorar a eficiência e a qualidade dos serviços públicos ofertados.
2.3 – A contratação de empresa de engenharia especializada em sondagem para reconhecimento de subsolo, tem como finalidade suprir as necessidades inerentes aos serviços ofertados pela Secretaria Municipal de Obras, de modo a garantir a regularidade e a qualidade de atendimento às suas demandas, proporcionando mais segurança, impactando direta e positivamente, na qualidade dos serviços ofertados aos cidadãos. 
2.4 - Além disso, a adequada gestão e distribuição dos serviços e materiais utilizados na sondagem para reconhecimento de subsolo, contribuem para um ambiente mais eficiente e seguro, proporcionando melhores condições para atendimento das demandas dos usuários, assegurando a efetiva prestação de um serviço público de qualidade.

3 – DIRETRIZES QUE NORTEARÃO O ETP:
3.1 - Para a contratação de empresa de engenharia especializada em sondagem para reconhecimento de subsolo, deverão ser consideradas as diretrizes previstas neste ETP, para fins de assegurar a eficiência no uso dos recursos públicos e a efetividade das respectivas políticas públicas.
3.2- Garantir que o serviço, bem como o material, máquinas, equipamentos etc., atendam rigorosamente as normas técnicas e legais de segurança e qualidade, de modo a permitir o uso adequado conforme a demanda da Secretaria de Obras, assegurando melhores condições de trabalho para a oferta dos serviços públicos e colaborando para a melhoria da qualidade, além de atenderem às especificações técnicas adequadas e padronizadas, inclusive critérios de sustentabilidade, observadas as diretrizes das políticas nacionais aplicáveis.
3.3- Deverão ser observadas diretrizes e práticas de sustentabilidade direcionadas especificamente aos produtos que são objeto da contratação em questão. 
3.4- Priorizar soluções sustentáveis, com uso racional de recursos, eficiência energética e materiais de baixo impacto ambiental. 
3.5- As sondagens devem respeitar a estrutura atual das pontes, sem comprometer a estabilidade e a funcionalidade das mesmas. 
3.6- Deverão ser observadas experiências de fornecedores no ramo, histórico de cumprimento de prazos e qualidade dos produtos utilizados na execução dos serviços de sondagem para reconhecimento de subsolo. 
3.7- As propostas devem ser viáveis técnica e economicamente, considerando o orçamento disponível e o prazo de execução.
3.8- Seguir todas as legislações, normas técnicas e regulamentos aplicáveis à sondagem para reconhecimento de subsolo, incluindo licenciamento ambiental e autorizações necessárias, previstas no Memorial Descritivo, anexado ao Termo de Referência.
3.9- Selecionar materiais e soluções que garantam facilidade de manutenção e longa durabilidade, reduzindo custos futuros.
3.10 - As diretrizes acima elencadas devem ser rigorosamente consideradas na contratação do objeto constante do presente ETP, em especial pelo fato de que os recursos públicos municipais, destinados a garantir a continuidade e a qualidade dos serviços públicos são limitados.

4 – PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO:
4.1 - O Município, no presente momento, não possui Plano Anual de Contratação vigente para o exercício de 2026.

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1 - É requisito da contratação que sejam observados os padrões mínimos de especificação aceitos para aquisição do objeto (evitando-se especificações incompletas), podendo ser adotados como referência os padrões que venham a ser estabelecidos por outros entes públicos ao tempo da contratação, os quais deverão permitir, inclusive, a análise de quantidade, qualidade e funcionalidade dos serviços, máquinas, equipamentos e materiais utilizados, por ocasião da realização das sondagens para reconhecimento de subsolo.
5.2 – A empresa que vencer o processo de licitação, será responsável por:
A) - Executar os serviços e fornecer os materiais, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência;
B) - Contar com equipe qualificada, incluindo engenheiros, técnicos e demais profissionais necessários para garantir a execução de alta qualidade;
C) – Demonstrar compromisso com as normas de segurança do trabalho, acessibilidade, sustentabilidade e boas práticas ambientais;
D) – Apresentar proposta financeira justa, detalhada e compatível com o mercado, considerando custos, prazos e qualidade dos serviços.
5.3 – Os serviços e materiais estarão sujeitos ao Controle de Qualidade a ser realizado pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais. 
5.4 - A contratada deverá oferecer garantia contra defeitos de fabricação de máquinas, equipamentos e materiais, de no mínimo, 12 meses a partir da data de início das sondagens, evitando atrasos na execução dos serviços.
5.5 - A data para cálculo da garantia será contada a partir do início das sondagens.
5.6 – As sondagens e os materiais, máquinas e equipamentos utilizados nas mesmas, deverão ser executados e entregues nos locais indicados pela contratante.
5.7 – As sondagens serão feitas no prazo conforme estabelece o Cronograma Físico-Financeiro, constante dos anexos do Termo de Referência. O início do prazo será contado a partir da assinatura do instrumento contratual ou da disponibilização do endereço de execução pela contratante à contratada, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último.
5.8 – O transporte dos materiais, máquinas e equipamentos etc. são de responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme endereço do destinatário a ser fornecido à contratada pela contratante, por ocasião da celebração do instrumento contratual.
5.9 – Os materiais serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, devendo ser realizada conferência inicial por servidor responsável, verificando-se tão somente a conformidade do bem entregue com o descrito no documento que o acompanha.
5.10 – Os materiais poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste ETP, no Termo de Referência, nos Documentos de Suporte e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da notificação da contratada, à custa da mesma, sem prejuízo da garantia, para efeito de reposição.
5.11 – Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste estudo, no contrato e na legislação aplicável.
5.12 – Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado assinado pela contratante.
5.13 – O aceite dos serviços e materiais pela contratante não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional da contratada por vícios de quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações a serem estabelecidas no Edital e seus anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à contratante as faculdades previstas em legislação pertinente.
5.14 – O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 7da Lei nº 14.133/2021.
5.15 – Os requisitos ora elencados, assim como as obrigações da contratante e da contratada, bem como as demais peculiaridades inerentes à execução do objeto deverão ser estabelecidos no Termo de Referência, observada a legislação vigente e os demais normativos aplicáveis, inclusive em âmbito municipal.

6 – ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES, INTERDEPENDÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES E VALOR ESTIMADO:
6.1 - No DFD encaminhado constou a informação da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais, potencial destinatária dos serviços e produtos considerados no objeto desse ETP.
6.2 - Em relação a contratação de empresa especializada em sondagem para reconhecimento de subsolo, para atendimento das demandas e rotinas de serviços da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais, não se verificou no presente estudo a existência de contratações correlatas ou interdependentes.
6.3 - Em relação as quantidades estimadas e os tipos de equipamentos, máquinas, materiais etc. as mesmas podem ser definidas, por analogia, à partir do critério para estimativas, qual seja a média de serviços contratados no último triênio ou, na falta desse parâmetro, deverá ser observado o Memorial Descritivo constante no Termo de Referência e demais anexos a qual, inclusive, poderá ser considerada em valor superior desde que previamente justificada a finalidade e a metodologia utilizada no cálculo/apuração, conforme previsto nos §§ 1º e 2º do art. 6º do Decreto n.º 72 de 23 de março de 2023.
6.4 – Assim, considerados os critérios previstos no item 6.3 do presente estudo, os quantitativos e especificações estarão dispostos no Memorial Descritivo específico acompanhado de cronograma e de sua respectiva memória de cálculos e documentos de suporte, constante no Termo de Referência.
6.5 - No que tange ao valor estimado (preço de referência) para a contratação que se pretende adquirir, o mesmo deve ser estabelecido após a definição dos padrões mínimos de especificação (quantidades, requisitos de qualidade e funcionalidade) para aquisição do objeto, inclusive com vistas a prevenir eventual sobrepreço/superfaturamento nas aquisições, bem como insucesso na política pública.
6.6 – Deve ser realizada ampla pesquisa de preços, observando-se rigorosamente as disposições contidas nos artigos 10, 11, 15 e 16 do Decreto n.º 72 de 23 de março de 2023, de forma a atender o princípio da economicidade, previsto no art. 5º da Lei 14.133/2021.

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE QUANTO À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
7.1 - Diante dos requisitos da contratação e estimativas de quantidades, bem como diretrizes apontadas no presente ETP, a solução mais adequada para atendimento do estudo que se propõem, segue delineada abaixo:
7.1.1 – As quantidades estimadas serão definidas com base em critérios objetivos e perfeitamente possíveis de aferição, inclusive especificações de qualidade e funcionalidade.
7.1.2 - Adoção da modalidade de pregão na forma eletrônica, condicionando-se os padrões mínimos de especificação aceitos para aquisição do objeto (podendo ser adotados como referência os padrões que venham a ser estabelecidos por outros entes da federação ao tempo da contratação), os quais deverão permitir, inclusive, a análise de quantidade, qualidade e funcionalidade dos materiais, equipamentos máquinas e outros, utilizados por ocasião da execução dos serviços.
7.2 – A contratação deverá abranger comprovação de capacidade técnica e financeira.
7.3 - Todos os insumos e demais ações e serviços que sejam necessários para a execução do objeto estarão compreendidos na proposta a ser apresentada, incluídos impostos e outros custos diretos e indiretos da contratada.
7.4 – Quanto a qualificação técnica, deverá ser considerada a experiência de fornecedores no ramo, histórico de cumprimento de prazos, qualidade dos produtos fornecidos e suporte técnico, observando-se o que estabelece o art. 30 do Decreto n.º 72 de 23 de março de 2023.
7.5 - Quanto a qualificação econômica, deverão ser executados serviços por fornecedor que demonstre capacidade de manutenção de fluxo de caixa correspondente ao objeto e volume contratados, devendo ser apurado na forma da lei, exigindo-se de forma adicional, garantia contratual.
7.6 – Quanto a qualidade, manutenção e garantia dos materiais, equipamentos máquinas e outros utilizados, a contratada deverá assegurar a qualidade dos produtos e a completa reparação e/ou reposição dos defeituosos, conforme prazos estabelecidos pela contratante, nos termos da legislação vigente.

8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO:
8.1 - Importante considerar, na definição desta questão, que a previsão editalícia de contratação de objetos de natureza divisível em lote único, contraria o disposto no art. 47 da Lei nº 14.133/2021, na Súmula 247 do TCU e Súmula 114 do TCE MG.
8.2 - Neste sentido, considerando-se as peculiaridades do objeto a ser licitado, tem-se que o critério de julgamento de menor preço por LOTE se mostra mais adequado, com vistas a garantir a mais ampla competitividade.
8.3 - Também com o intuito de ampliar a concorrência no processo licitatório, recomenda-se a previsão para a participação de empresas em consórcio. Essa medida visa, inclusive, possibilitar que empresas fornecedoras exclusivas de determinados produtos/materiais possam participar do certame consorciando-se com empresas fornecedoras de outros serviços e materiais.
8.4 - O referido critério visa assegurar a economicidade do procedimento de contratação, maior eficiência e efetividade da política pública a ser implementada, além de proporcionar a competitividade entre os licitantes que atuam neste mercado.

9 – RESULTADOS PRETENDIDOS ANTE A ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA:
9.1 – Pretende-se que a Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais e seus respectivos setores possam ser providos de serviços e materiais necessárias à prestação das respectivas obras públicas, proporcionando maior qualidade e melhoria de resultados, inclusive na eficiência dos prestados aos administrados.
9.2 - Espera-se que todos estes benefícios possam ser alcançados resguardando-se a economicidade através de preços competitivos, decorrentes da disputa apurada no certame a ser realizado.

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO E CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES:
10.1 – Realizar reunião entre o vencedor do certame e a gestão e fiscalização do contrato em relação aos procedimentos contínuos e diários envolvendo a execução do objeto.
10.2 - Não se verifica a necessidade de outras providências específicas a serem adotadas pela contratante previamente à pactuação do contrato.

11 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS:
11.1 – No caso de materiais e/ou equipamentos eletrônicos pode ocorrer de serem gerados resíduos diversos, como baterias já utilizadas, fios, placas e peças de plástico, o que recomenda a implementação de ações para a reciclagem, descarte adequado e gestão de tais resíduos;
11.2 - Alguns equipamentos, em especial os eletrônicos, demandam baterias e/ou energia elétrica para seu funcionamento, o que recomenda a utilização de equipamentos com maior eficiência energética.
11.3 – É possível que ocorra, em especial no início da utilização dos materiais, acúmulo de embalagens de plástico ou papelão utilizadas para embalar o material, o que poderá ser mitigado com ações de reciclagem adequada ou coleta seletiva, além de fornecedores que adotem preferencialmente embalagens sustentáveis e de fácil reciclagem;
11.4 – Por fim, os descritivos técnicos dos materiais contemplam requisitos ambientais usualmente adotadas pelo mercado, os quais têm como objetivo primordial promover a conservação do meio ambiente e a redução de impactos prejudiciais.

12 – CONCLUSÃO SOBRE A SOLUÇÃO DA DEMANDA DE CONTRATAÇÃO:
12.1 – O objeto do certame se apresenta como um bem comum à luz da legislação, por se tratar de um bem que foi descrito com especificações usuais no mercado, o que ficou demonstrado na pesquisa feita com empresas do setor, além de contar com padrões de desempenho objetivamente detalhados neste ETP, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, unicamente, com base no critério de preço.
12.2 – Para reforçar tal conclusão cita-se parte do relatório e voto do Ministro Benjamin Zymler, do Tribunal de Contas da União – TCU, no Acórdão nº 313/2004 Plenário, a respeito dessa temática, in verbis:
“(...) Tendo em vista o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/2002, acima citado, bem comum é aquele para o qual é possível definir padrões de desempenho ou qualidade, segundo Especificações usuais no mercado. Destarte, o bem em questão não precisa ser padronizado nem ter suas características definidas em normas técnicas. Da mesma forma, não se deve restringir a utilização do pregão à aquisição de bens prontos, pois essa forma de licitação também pode visar à obtenção de bens produzidos por encomenda. (Relatório do Ministro Relator)

(...) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode ser adquirido por intermédio de um pregão, o agente público deve avaliar se os padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e se as especificações estabelecidas são usuais no mercado. Aduzo que o objeto da licitação deve se prestar a uma competição unicamente baseada nos preços propostos pelos concorrentes, pois não haverá apreciação de propostas técnicas. Caso essas condições sejam atendidas, o pregão poderá ser utilizado. (Voto do Ministro Relator).”.

12.3 – A solução da demanda na forma apresentada neste ETP, desde que observadas as diretrizes constantes do presente estudo, é tecnicamente viável para a contratação de empresa de engenharia especializada para execução das obras e serviços de melhorias das instalações da Capela Velório do Cemitério Municipal Nossa Senhora das Graças,  para atendimento das demandas e rotinas de serviços da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais.



Queluzito, 29 de abril de 2026.




Luciano Amaro Peixoto
Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais
TERMO DE REFERÊNCIA – TR

1- OBJETO: 
1.1 – Contratação de empresa de engenharia especializada em sondagem para reconhecimento do subsolo, em atendimento a Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais de Queluzito – MG, incluindo nesta prestação de serviços, o fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos, insumos e mão de obra, conforme especificações constantes no Projeto Básico deste Edital e seus anexos. 
1.2 – A planilha de quantitativos e preços, bem como as especificações técnicas estão apresentadas nos anexos deste Termo de Referência. 
1.3 – Os serviços e materiais a serem fornecidos pela contratada deverão atender as normas técnicas vigentes. 
1.4 - O prazo de vigência da contratação, quando ocorrer, seguirá o cronograma físico-financeiro anexado ao presente Termo de Referência, contados da assinatura do respectivo termo, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1 – A sondagem de reconhecimento do subsolo é um processo geotécnico indispensável para investigar o solo antes de construções, determinando sua resistência, tipo, profundidade de camadas e nível do lençol freático. Ela garante a segurança, permite a escolha da fundação correta e evita custos extras por erros de dimensionamento, além de definir o tipo de fundação (rasa ou profunda), evitando custos excessivos ou riscos de desabamento.
2.2 - A contratação de empresa de engenharia especializada em sondagem para reconhecimento do subsolo, decorre da necessidade de investigar a estrutura das diversas pontes existentes no município de Queluzito/MG, para posterior intervenções como reformas, melhorias, ampliações, dentre outras, de acordo com as necessidades de cada uma, atendendo as demandas e rotinas da Secretaria Municipal de Obras, garantindo um ambiente mais seguro, funcional e apropriado aos usuários dos serviços públicos municipais.
2.3 - A contratação também se justifica pela falta de máquinas, equipamentos, materiais e mão de obra em quantidade e qualidade necessárias para execução dos serviços. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DA OBRA: 
3.1 – As especificações técnicas constam dos anexos, parte integrante deste Termo de Referência. 
3.2 - Todos os itens e objetos descritos, inclusive os que mencionam a identificação de marcas (art. 41 da Lei 14.133/21), têm como finalidade facilitar a compreensão da descrição do objeto a ser licitado, servindo apenas como referência para as características mínimas ou aproximadas exigidas pelo Município, vez que serão admitidos somente materiais, máquinas, equipamentos e insumos com características idênticas, similares ou superiores aos referenciais de especificação, devendo ser observadas e atendidas as condições básicas impostas. 
3.3 – A identificação prevista nos termos do item 3.2, visa garantir a aquisição, pela Administração, de serviços e materiais com parâmetros mínimos de qualidade, reconhecidos pelo mercado, acreditados pelos órgãos de fiscalização, conforme a legislação brasileira. 
3.4 – As especificações técnicas pormenorizadas referente aos materiais, máquinas, equipamentos e insumos deverão ser observadas para fins de fornecimento do objeto. 
3.5 – As sondagens deverão ser executadas de acordo com o prazo indicado no cronograma físico-financeiro, parte integrante deste Termo de Referência. 
3.6 - Os serviços, materiais, máquinas, equipamentos e insumos deverão atender rigorosamente as normas técnicas e legais de segurança e qualidade, de modo a permitir seu uso adequado atendendo as demandas da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais além de atenderem às especificações técnicas adequadas e padronizadas, inclusive critérios de sustentabilidade, observadas as diretrizes das políticas nacionais aplicáveis. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1 - É requisito da contratação que sejam observados os padrões mínimos de especificação aceitos para aquisição do objeto. 
4.2 - A contratação deve ser efetuada com base nas variáveis referentes à estimativa, calculada nos termos constantes do ETP. 
4.3 – Os serviços, materiais, máquinas, equipamentos e insumos empregados na sondagem, estarão sujeitos ao Controle de Qualidade a ser realizado pelo fiscal indicado pela contratante. 
4.4 - A contratada deverá oferecer garantia de execução conforme legislação federal. 
4.5 - A data para cálculo da garantia será contada a partir da emissão do termo de recebimento provisório da obra. 
4.6 - O início do prazo será contado a partir da emissão da ordem de serviços. 
4.7 – O transporte e a entrega dos insumos necessários para realização das sondagens são de responsabilidade da contratada. 
4.8 – Os serviços serão aprovados e medidos conforme executados, sendo que, após a aprovação da medição, a contratada deverá emitir a nota fiscal e demais documentos, como relatório fotográfico e diário de obra do período. 
4.9 – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes deste TR, respectivos Documentos de Suporte e na proposta, devendo ser realizadas as correções e/ou refazimento no prazo estipulado pela fiscalização, à custa da contratada, sem prejuízo da garantia, para efeito de reposição. 
4.10 – Caso a correção dos serviços não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste TR, no contrato e na legislação aplicável. 
4.11 – Os serviços serão recebidos definitivamente, 90 (noventa) dias após o termo de recebimento provisório, caso não seja verificado nenhum defeito ou necessidade de reparo. 
4.12 – O aceite dos serviços pela contratante não exclui a responsabilidade civil nem a ético profissional da contratada por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços ou disparidades com as especificações estabelecidas neste TR, no Edital e seus anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à contratante as faculdades previstas em legislação pertinente. 
4.13 – Atrasos de qualquer natureza, superiores a 60 (sessenta) dias, autorizam a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021, respeitado o contraditório e ampla defesa. 
4.14 – A contratada deverá atender a critérios e práticas de sustentabilidade previstos na legislação vigente e aplicáveis aos serviços, materiais, máquinas, equipamentos e insumos contratados, inclusive diretrizes gerais para cuidados com o meio ambiente, devendo praticar adequada e eficiente gestão ambiental, com procedimentos formais e efetiva operação para destinação e/ou tratamento correto, conforme legislação e normas ambientais vigentes, de todos os resíduos industriais. 
4.15 – A contratada deverá executar os serviços e fornecer os materiais, máquinas, equipamentos e insumos de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental relativos às práticas sustentáveis, com destaque para a economia de energia, água, descarte correto de produtos perigosos ao meio ambiente, observando, no que couber, a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS. 
4.16 - A contratada ainda deverá observar o fornecimento aos seus empregados dos equipamentos de segurança necessários, obediência às Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação de Normas Técnicas, inclusive sobre resíduos sólidos, no que for aplicável, bem como obedecer às normas técnicas de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego, não sendo admitida em nenhuma hipótese, sob pena de rescisão contratual, a utilização de trabalho escravo ou infantil. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
5.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 
5.3 - As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4 - A contratante poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
5.5 - Após a assinatura do contrato, a contratante poderá convocar o representante da contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, bem como a respeito das sanções aplicáveis, dentre outros. 
5.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
5.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no respectivo instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
5.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do respectivo instrumento, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
5.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
5.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
5.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
5.12 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
5.13 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
5.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
5.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
5.16 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou setor com competência para tal, conforme o caso. 
5.17 - Para a gestão e a fiscalização do contrato será observado, também, os procedimentos e exigências previstas no art. 5º do Decreto n.º 72 de 23 de março de 2023. 
5.18 - Durante a vigência, a gestão do contrato competirá ao Sr. Luciano Amaro Peixoto.
5.19 - Durante a vigência, a fiscalização do contrato competirá a Sra. Deneb Oliveira Bejar. 
5.20 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
6.1 – A Sondagem SPT deverá ser medida em metro, com faturamento mínimo de 30 metros de perfuração para o contrato. A mobilização, desmobilização e instalação deverá ser medida por unidade. Este item será pago para cada obra, independentemente do número de furos por obra.
6.2 – A Sondagem Rotativa deverá ser medida em metro. A mobilização, desmobilização deverá ser medida por unidade. Este item será pago para cada obra, independentemente do número de furos por obra. Já a instalação deverá ser paga por furo.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
7.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, com vistas a garantir a mais ampla competitividade. 
7.2 - Ademais, tem-se que restam minimizados os riscos da Administração em contratar os serviços e produtos de fornecedores diferentes, sendo lícito o agrupamento em lotes de itens que possuam mesma natureza e que guardem relação entre si, assegurando maior competitividade e oportunidade de economia de recursos públicos. 
7.3 - O licitante que estiver melhor colocação na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha com os quantitativos e os preços unitários, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021). 
7.4 - No valor da proposta deverá estar incluso todos os custos com a entrega do objeto, com indicação de custos diretos e indiretos, não sendo aceitos nenhum tipo de remuneração complementar por parte do contratado. 
7.5 - Com a proposta, deverá ser apresentada planilhas com a composição de custos detalhada de todos os itens/lotes da proposta. 
7.6 - As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
7.7 - Exigências de habilitação: 
7.7.1 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital; 
7.7.2 - Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital; 
7.7.3 - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
7.7.3.1 - Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas, em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do quantitativo estabelecido no item habilitado; 
7.7.3.2 - Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para atender, concomitantemente, a todos os itens para os quais foi convocado, o licitante restará classificado apenas naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) suficiente(s), observado o seguinte critério: 
7.7.3.2.1 - Melhor classificação; 
7.7.3.2.2 - Maior desconto; 
7.7.3.2.3 - Maior valor estimado. 
7.8 - O licitante deverá atestar, por meio da declaração, o cumprimento das cotas de contratação de pessoas com deficiências caso se encaixe nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
7.9 - Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados ao longo do Edital e seus anexos. 
7.10 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
7.11 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
7.12 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da empresa e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8. VALOR PREVISTO PARA A DESPESA: 
8.1 - No que tange ao valor estimado/previsto para as despesas (preços de referência) referentes ao objeto, o mesmo foi estabelecido após a definição dos padrões mínimos de especificação (quantidades, requisitos de qualidade e funcionalidade) para a contratação dos serviços, materiais, máquinas, equipamentos e insumos, inclusive com vistas a prevenir eventual sobrepreço/superfaturamento nas aquisições, bem como insucesso na política pública. 
8.2 – Os preços de referência adotado estão de acordo com as planilhas de órgãos oficiais. 

9. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
9.1 - Para efetivar a contratação, considerando que o objeto possui características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, mostra-se legalmente adequada a realização de Pregão, na forma eletrônica. 

10. INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
10.1 – As  despesas   decorrentes  da  presente   licitação,  com  valor  total   estimado  de
R$ 49.351,37 (quarenta e nove mil, trezentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos), serão empenhadas no orçamento vigente, à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

02.009.001.15.452.1501.2.065.3.3.90.39.00
FICHA ORÇAMENTÁRIA: 448
FONTE DE RECURSOS: 1.500.000
CO TCE: 0000/ CO AUX: 0000

02.009.001.26.782.0132.2.051.3.3.90.39.00
FICHA ORÇAMENTÁRIA: 462

FONTE DE RECURSOS: 1.500.000
CO TCE: 0000/ CO AUX: 0000

FONTE DE RECURSOS: 1.704.000
CO TCE: 0000/ CO AUX: 0000

FONTE DE RECURSOS: 1.720.000
CO TCE: 0000/ CO AUX: 0000
 
11. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 
11.1 - Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante conferência e apresentação da nota fiscal e será realizado mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela contratada ou outro método de pagamento acordado formalmente entre as partes. 
11.2 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo dos serviços; 
11.3 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
11.3.1 - o prazo de validade; 
11.3.2 - a data da emissão; 
11.3.3- os dados do contrato e do órgão contratante; 
11.3.4 - o valor a pagar; e 
11.3.5 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
11.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
11.6 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12. DO REAJUSTE: 
12.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
12.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC (índice Nacional de Custo de Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
12.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
12.5 - Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
12.6 - Repactuação de preços: 
12.6.1 - Ocorrendo fatores que impliquem em desequilíbrio econômico financeiro do contrato, considerando as bases pactuadas, poderá o contratado requerer revisão dos valores face ao art. 124, inciso II, letra “d” da Lei Federal nº 14.133/21; 
12.6.2 - O equilíbrio econômico – financeiro só será admitido na hipótese de alteração de preços dos serviços e/ou insumos/materiais conforme objeto do certame, devidamente comprovada e espelhada a variação, que deve ser apresentada para avaliação da contratante, e será recebida, avaliada e decidida considerando, dentre outros parâmetros, a composição de custos da contratada conforme planilha de composição que deverá ser apresentada juntamente com a proposta; 
12.6.3 – Somente será realizada a alteração de preço por reequilíbrio econômico financeiro adotando-se por parâmetro a tabela de referência adotada no edital, autorizada de forma complementar a adoção de outras tabelas de referências oficiais com a finalidade de apuração do valor real de mercado; 
12.6.4 - A Repactuação de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente Instrumento, sendo que: 
12.6.4.1 – A contratada deverá formular a contratante requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas; 
12.6.4.2 - A comprovação será realizada, preferencialmente, por meio de documentos fiscais e, na sua impossibilidade, devidamente demonstrada e justificada, por meio de outros documentos, tais como lista de preço de fabricantes, publicações de data-base, alteração da legislação, alusivas à época da elaboração da proposta ou da última repactuação e do momento do pedido de revisão; 
12.6.4.3 - Com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos unitários comparativa entre a data da formulação da proposta ou da última repactuação, e do momento do pedido de revisão, contemplando os custos unitários envolvidos, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor global pactuado; 
12.6.4.4 - A contratante examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará à contratada quanto ao atendimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
12.6.5 - Os efeitos financeiros da repactuação de preços serão devidos a contar da data do requerimento formalmente apresentado a contratante, na hipótese de solicitação decorrente de aumento de custos e contará a partir da data do evento na hipótese de diminuição dos custos, cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária. 
12.6.6 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.6.7 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
12.6.8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.6.9 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
13.1 - A contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas neste Termo de Referência, sem prejuízo de outras, previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 
13.2 - Ao órgão gestor dos respectivos contratos caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento direto de obrigação contida em instrumento contratual. 
13.3 - Cabe a cada órgão gestor a realização de procedimento para fins de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao setor competente para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
14.1 - A contratada, além das demais obrigações previstas na legislação aplicável, no contrato e neste Termo de Referência, obriga-se a: 
14.2 - Assinar o termo de contrato no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação. 
14.3 - Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, modelos, condições e prazos fixados no Termo de Referência, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo gestor do contrato, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante. 
14.4 - Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela contratante referentes às condições firmadas no contrato, absorvendo os custos referentes a peças, orçamentos, especificações ou memoriais falhos ou irregulares que componham a contratação. 
14.5 - Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
14.6 - Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação do procedimento licitatório. 
14.7 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no contrato. 
14.8 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
14.9 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 
14.10 - Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços/produto. 
14.11 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a contratante, a usuários beneficiários dos produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
14.12 - Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para terceiros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
14.13 - Informar ao gestor do contrato a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 
14.14 - Todos os componentes, insumos e demais ações e serviços que sejam necessários para a execução da solução deverão estar compreendidos na proposta de serviços a ser apresentada, incluídos impostos e outros custos diretos e indiretos da contratada. 
14.15 - Participar das reuniões estratégicas de alinhamento sempre que a contratante julgar necessário. 
14.16 - Apresentar cronograma de execução de cada ação e detalhamento dos recursos/entregas. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
15.1 - Indicar servidor para gestão e fiscalização do contrato. 
15.2 - Efetuar os pagamentos nas formas e condições aprazadas. 
15.3 - Garantir a contratada a fidelidade das informações e acesso a documentação técnica para que os serviços/fornecimento se desenvolvam sem percalços. 
15.4 – Demais obrigações previstas na legislação vigente, contrato e neste Termo de Referência. 

16. CONDIÇÕES GERAIS: 
16.1 - Deverá ser apresentado atestado(s) ou declaração(ões) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou serviços compatíveis, em características, prazos e quantidades com o objeto da presente licitação. 
16.2 - A contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 138 e 139 da Lei 14.133/2021. 
16.3 - Qualquer tolerância por parte da contratante, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a contratante exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
16.4 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a contratante e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da contratada designadas para a execução do objeto contratual, sendo a contratada a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 



Queluzito, 29 de abril de 2026. 





Luciano Amaro Peixoto 
Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos e Rurais
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